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Ata da Reunião Ordinária nº 32/2022
Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h30min, os vereadores João Roque Boll e João Carlos Thiesen. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei nº 73/2022 – Cria o Fundo Municipal da Cultura do Município de Três Passos (FMC); Projeto de Lei nº 86/2022 - Dispõe sobre o Estacionamento Rotativo pago de veículos automotores estabelecido nas vias públicas do perímetro urbano da cidade de Três Passos; Projeto de Lei nº 127/2022 – Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 12 serventes. Projeto de Lei nº 136/2022 – Autoriza abertura de crédito suplementar na Lei 5691/2021,LOA para o exercício de 2022, no valor de até R$ 1.230.000,00; Projeto de Lei nº 137/2022 – Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de agentes de coleta de dados. . LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 73/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator designado, Vereador João Thiesen, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Projeto de Lei nº 86/2022 – O projeto permanece em análise nesta Comissão, aguardando o retorno do Executivo Municipal em relação ao ofício datado de 12 de setembro de 2022, contendo as opiniões/sugestões levantadas na audiência pública e encaminhadas pela comunidade três-passense via redes sociais da Câmara. Projeto de Lei nº 127/2022 – O projeto permanece em análise nesta Comissão, aguardando o retorno do Executivo Municipal quanto a ofício encaminhado, por meio do qual foram solicitados documentos e informações complementares, com base na orientação técnica, e também foi sugerida a redução do número de vagas de 12 para 8 contratações emergenciais. Projeto de Lei nº 136/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator designado, vereador João Thiesen, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Projeto de Lei nº 137/2022 –  A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, porém orientou no sentido de ser necessário anexar ao projeto as especificidades do cargo, como as atribuições, porque o cargo de agente de coleta de dados não consta no Plano de Classificação de Cargos e Funções da Prefeitura Municipal. O relator designado, vereador João Boll, solicitou o encaminhamento de ofício ao Executivo, ficando o projeto em análise nesta Comissão. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os projetos de lei nºs 73/22, 136/22 e 136/22. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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